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PORTARIA N° 6.547 DE 30 DE JULHO DE 2021. 

Concede Prorrogação de Licença 
por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família a Servidora e  (Iá  outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68 da Lei Municipal n° 2.095 de 
23 de setembro de 2013, considerando o protocolo n° 69.424, de 29/07/2021, 
atestado e laudo do médico do trabalho, 

RESOLVE: 

Art.  10  -Conceder Prorrogação da Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, por 90 (noventa) dias consecutivos, a servidora 
KARINE MOCELLIN GRECCO FERREIRA, matriculada sob o n° 1670-5, no 
cargo de Enfermeira, no período de 06/08/2021 a 03/11/2021, conforme o artigo 
68 da Lei municipal n° 2.095 de 23/09/2013.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 30 de julho de 2021 

Publicado no DOE, ediçao 1.040, do dia 02/08/2021.  
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